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o 3.782, DE 16 DE AoosTo DE 2002. l
j LEI N

lnclui Programa na Lei de
Diretrizes OrD mentérias - LDO '
2002 e dé outras providências.

' 

)k
lIVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. j

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a )
i te fSegu n

è

)
Art. 10 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002 - .

Planilha de Metas Prioritârias SMVSU, o Programa f'Participaçâo do municipio '
nas obras de execuçâo e pavim entaçâo da rodovia RS-124, Pareci Novo e j'' lor de R$ 27.000,00. 'Montenegro , no va

:
(

AX 20 Para cobedura da despesa decorrente do adigo anterior f
serviré de recurso o saldo do Crédito Especial abedo pelo Decreto no 2.917, de 17 ï
de dezembro de 2001 , autorizado pela Lei no 3.688, de 14 de dezembro de 2001, '
no valor de R$ 24.000,00 e a reduçâo da dotaçâo orçamentâria
08.01 .17.512.5121.2802 3.3.90.39.01.00-826, no valor de R$ 3.000,00.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaN o.:'

J

C  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em

' 16 de agosto de 2002.J
,k '
! REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
i Data Supra. '
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFElTURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete ()0 Prefeilo

LEI N" 3.782, DE 16 DE AGOSTO DE 2002.

lnclui Programa na Lei de
Diretrizes Orgamentar'ias — LDO
2002 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZlMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

0 Art. 1° Inclui na Lei de Diretrizes Orgamentérias — LDO 2002 -
Planilha de Metas Prioritérias SMVSU, o Programa “Participagao do municipio
nas obras de execugao e pavimentagéo da rodovia RS-124, Pareci Novo e
Montenegro”, no valor cle R$ 27.00000.

Art. 2° Para cobertura da despesa decorrente do artigo anterior,
servira’ de recurso o saldo do Crédito Especial aberto pelo Decreto n° 2.917, de 17
de dezembro de 2001, autorizado pela Lei n° 3.688, de 14 de dezembro de 2001,
no valor de R$ 24.00000 9 a redugéo da dotagao orgamenta’ria
08.01 .17.512.5121280233903901.00—826, no valor de R$ 3000,00.

Art. 3° Essta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
16 de agosto de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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